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Alvinlândia reestrutura organograma, 
cria três secretarias e extingue duas

O prefeito de Alvinlân-
dia, Junior Moraes, o Curral, 
sancionou a Lei Complemen-
tar nº 152/2025 que promove 
uma reestruturação no qua-
dro administrativo munici-
pal, extinguindo secretarias, 
mantendo diretorias e insti-
tuindo três novos cargos com 
status de secretário. Entre as 
principais inovações está a 
criação da Secretaria da Mu-
lher e das Minorias, da Secre-
taria de Governo e da Procu-
radoria Geral do Município.

Com a nova legislação, 
deixam de existir a Secreta-
ria Municipal de Gabinete e 
a Secretaria de Assuntos Jurí-

dicos, conforme previsto nas 
leis complementares anterio-
res. Em contrapartida, os no-
vos órgãos passam a integrar 
diretamente a estrutura do 
Executivo, com o objetivo de 
aprimorar a gestão pública e 
ampliar a atuação em áreas 
estratégicas.

A Secretaria da Mulher e 
das Minorias terá como mis-
são formular políticas públi-
cas voltadas à equidade de 
gênero, proteção de direitos e 
valorização de grupos sociais 
historicamente marginaliza-
dos. Suas atribuições incluem 
assessoramento direto ao pre-
feito, implementação de ações 
afirmativas, promoção de 
campanhas educativas e arti-
culação com conselhos e enti-
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Valor da publicação: R$ 53,76. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016

dades da sociedade civil.
Já a Secretaria Municipal 

de Governo será responsável 
por coordenar a articulação 
político-administrativa do 
Executivo, acompanhando 
programas de governo, pro-
movendo a interlocução com 
outros poderes e supervisio-
nando a tramitação de atos 
normativos. Também cabe-
rá à pasta planejar ações de 
transparência, gerir a agenda 
institucional e fomentar par-
cerias com diferentes esferas 
de governo.

A Procuradoria Geral do 
Município, por sua vez, as-
sumirá a chefia da represen-
tação jurídica da prefeitura, 
prestando consultoria à ad-
ministração direta, emitin-

do pareceres e coordenando 
os procuradores municipais, 
como já existe em outras pre-
feituras. O procurador-geral 
deverá ter formação em Di-
reito, inscrição na OAB há 
pelo menos cinco anos e será 
o responsável por representar 
o município judicial e extra-
judicialmente.

O subsídio mensal dos no-
vos cargos foi fi xado em R$ 
3.675,00. A legislação também 
autoriza o pagamento de 13º 
salário, férias com abono de 
um terço e vale-alimentação 
aos secretários municipais, sem 
natureza salarial. Os cargos 
não terão controle de jornada 
e poderão ser exercidos de for-
ma remota, parcial ou integral, 
mediante regulamentação.
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Marília mantém estabilidade na geração 
de vagas de emprego formal em maio

O mercado de trabalho for-
mal em Marília se manteve es-
tável no mês de maio, segundo 
dados do Novo Caged (Cadastro 
Geral de Empregados e Desem-
pregados), divulgados pelo Mi-
nistério do Trabalho. O saldo fi -
nal foi de 17 vagas a menos com 
carteira assinada, o que repre-
senta uma variação negativa de 
apenas 0,02% no estoque total 
de empregos.

No período, foram registra-
das 3.050 admissões e 3.067 des-
ligamentos. Com isso, o número 
total de vínculos formais ativos 
no município chegou a 71.364 
postos de trabalho.

O setor de serviços foi o que 

mais contribuiu para o desempe-
nho negativo, com saldo de 173 
empregos a menos — resultado 
de 1.317 contratações frente a 
1.490 demissões. Por outro lado, 
o comércio foi o destaque positi-
vo, com a criação de 88 novas va-

gas no mês. A indústria também 
apresentou crescimento, com 35 
postos de trabalho gerados, se-
guida da construção civil, que 
abriu 33 vagas. Já o setor agrope-
cuário manteve equilíbrio, com 
29 admissões e 29 desligamentos.

Entre os desligados, o tempo 
médio de permanência no em-
prego foi de 17,2 meses. O setor 
de serviços continua sendo o 
principal empregador da cidade, 
concentrando 34.827 vínculos 
ativos.

Assessoria de Imprensa

Comércio foi o destaque positivo durante o mês; já o setor de serviços apresentou a maior queda nas contratações em maio

Valor da publicação: R$ 53,76. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016
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Conferência no setor Social e mutirão 
para produtores ocorrem em Lupércio

O município de Lupércio 
realizará no dia 7 de julho a 14ª 
Conferência Municipal de Assis-
tência Social. Evento acontecerá 
a partir das 13h, no Centro Co-
munitário, com o tema central: 
“20 anos do SUAS: construção, 
proteção e resistência”.

Segundo a primeira dama 
do município e presidente do 
Fundo Social de Solidariedade, 
Michele Benevides Menegucci, 
conferência terá como princi-
pais objetivos avaliar a Política 
de Assistência Social no mu-
nicípio, propor diretrizes para 
o aprimoramento do SUAS 
(Sistema Único de Assistência 
Social), fomentar o debate e a 
participação social, garantindo 

a democratização das políticas 
públicas, e estabelecer propos-
tas para o avanço da Assistência 
Social local, alinhadas às dire-
trizes nacionais.

O Centro Comunitário de Lu-
pércio fi ca localizado na avenida 
Santo Inácio, nº 508, Centro.

AGRICULTURA /Já no dia 
8 de julho, um mutirão voltado à 
regularização do CAR (Cadastro 
Ambiental Rural) será realizado 
para atender aos produtores ru-
rais da região. O evento ocorrerá 
na Casa do Artesão, localizada 
na rua Dr. Lupércio Fagundes, 

nº 585, das 9h às 15h.
A iniciativa, promovida em 

parceria pela Cati (Coordena-
doria de Assistência Técnica In-
tegral) de Marília e a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente de Lupércio, visa au-
xiliar produtores que precisam 
atualizar ou realizar o cadastro 
de suas propriedades rurais. Para 
participar, é necessário apresen-
tar documentos pessoais e da 
propriedade.

Produtores locais são incenti-
vados a aproveitar o atendimen-
to especializado e garantir a con-
formidade de suas propriedades 
com as normas vigentes. Para 
mais informações, os interessa-
dos podem contatar a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.

Lupércio do Bem

Ambos os eventos serão realizados na próxima semana no município de Lupércio

Valor da publicação: R$ 53,76. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016



gem em tempo integral contribui 
signifi cativamente para o cumpri-
mento dos objetivos educacionais 
promovendo o desenvolvimento 
integral dos estudantes.”
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Implementação das Escolas em Tempo 
Integral tem continuidade em Ocauçu

O CME (Conselho Municipal 
de Educação) do município de 
Ocauçu deliberou pela continui-
dade do processo de implemen-
tação da Política de Educação em 
Tempo Integral como estratégia 
para fortalecer o Sistema Muni-
cipal de Educação. Conclusão foi 
publicada no DO (Diário Ofi cial) 
dessa segunda-feira (30). Por meio 
do documento, a DME (Diretoria 
Municipal de Educação) solicitou 
ao CME novo parecer em relação 
à Política de Educação em Tempo 
Integral na Rede Municipal de En-
sino, com o objetivo de promover 
a criação de matrículas em tempo 
integral em todas as etapas e mo-
dalidades da Educação Básica.

De acordo com parecer pu-

blicado no Diário Ofi cial, ofere-
cer educação em tempo integral 
é uma das metas do PNE (Plano 
Nacional de Educação) 2014-2024 
e do PME (Plano Municipal de 
Educação) instituído por lei mu-
nicipal. “A Educação em Tempo 
Integral é de extrema importância 
para o desenvolvimento integrado 
dos alunos da rede municipal. Ela 
vai além do ensino tradicional e 
busca oferecer um maior tempo 
de aprendizagem na escola, pos-
sibilitando um melhor desenvol-
vimento acadêmico, emocional, 
cultural, social e físico.”

Conforme estabelecido na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação 
(Lei Federal nº 9394/96), a imple-
mentação da escola em tempo in-
tegral tem como princípio a oferta 
de uma educação abrangente e in-

tegral. Ainda de acordo com o do-
cumento, é necessário considerar 
a participação ativa da comunida-
de escolar na elaboração e avalia-
ção constante da política, uma vez 
que a LDB reforça a participação 
de pais, alunos, professores e fun-
cionários na defi nição de estraté-
gias e na tomada de decisões para 
promover uma gestão democráti-
ca e inclusiva.

Após leitura do relatório ex-
posto pela Diretoria Municipal, 
o CME concluiu que “nos docu-
mentos apresentados pela DME 
em relação à política da Escola em 
Tempo Integral e suas respostas ao 
questionamento em nível de do-
cumentação escolar, percebemos 
uma preocupação da DME em de-
senvolver o projeto para além das 
obrigações determinadas por lei.” 
O Conselho fi nalizou: “a aborda-
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Educação em Tempo Integral em debate
Valor da publicação: R$ 26,88. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 038/2025 – PAULO HENRIQUE BARBOSA, Superintendente do 
DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE DE POMPEIA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições legai, torna público para conhecimento dos 
interessados, em conformidade ao artigo 71, IV da Lei Federal n° 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto “aquisição de combustíveis (etanol, gasolina, óleo 
diesel S10 e óleo diesel S500), para suprimento e manutenção da frota do 
Departamento de Higiene e Saúde, para o período de 12 (doze) meses”, 
em favor das empresas: AUTO POSTO OURO VERDE DE POMPEIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 53.476.727/0001-06, nos itens/lotes 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7 e 8, no valor total de R$ 1.695.000,00, bem como HOMOLOGA a 
licitação formalizada na modalidade Pregão Eletrônico N° 015/2025, Processo 
N° 038/2025. Pompeia/SP, 30 de junho de 2025. PAULO HENRIQUE 
BARBOSA, Superintendente. Valor da publicação: R$ 17,28. 

Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016
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Prefeitura e Unimar lançam projeto para 
oferecer assistência a produtores rurais

A Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento de Marília fi rmou 
uma parceria com a Unimar 
(Universidade de Marília) para 
desenvolver o Projeto Unicam-
po. A iniciativa oferecerá assis-
tência técnica às propriedades 
rurais do município, aproxi-
mando o ensino superior das 
demandas reais do campo. 
Com previsão de início em 
agosto, o projeto contará com 
a participação de alunos e pro-
fessores dos cursos de Medi-
cina Veterinária e Engenharia 
Agronômica da Unimar.

Segundo o secretário muni-
cipal de Agricultura, Leonardo 
Mascarin, a pasta será respon-
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Divulgação

Reunião entre secretário municipal e coordenadores da Unimar defi ne início do projeto

sável por selecionar as proprie-
dades que receberão visitas, 
além de garantir o transporte e 
o apoio técnico necessários. A 
Unimar fornecerá suporte aca-
dêmico, enviando professores e 
alunos para essas propriedades. 

A proposta é que, por meio de 
visitas regulares às proprieda-
des selecionadas, sejam reali-
zados diagnósticos técnicos e 
elaborados planos de ação per-
sonalizados de acordo com as 
necessidades identifi cadas em 

cada local, explicou Mascarin.
A iniciativa foi desenvol-

vida em conjunto com a dire-
toria de Ciências Agrárias da 
universidade e os coordena-
dores dos cursos envolvidos. 
Os estudantes atuarão sob a 
supervisão de professores pre-
ceptores, com apoio técnico e 
logístico da prefeitura.

Além de fortalecer a for-
mação prática dos alunos, o 
projeto representa um impor-
tante suporte aos produtores 
rurais, oferecendo orientações 
técnicas e soluções baseadas 
no conhecimento científico.

Ao fim de cada ciclo de 
atividades, será apresentado 
um relatório com os resulta-
dos obtidos nas propriedades 
atendidas.

Valor da publicação: R$ 26,88. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016
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Ubirajara regulamenta parcelamento de 
dívidas municipais superiores a R$ 500

A prefeita de Ubirajara, 
Leila Alvim Bordim, sancio-
nou lei que autoriza o parcela-
mento de débitos fiscais e não 
fiscais junto à administração 
municipal, com o objetivo de 
facilitar a regularização de 
pendências por parte dos con-
tribuintes. A nova legislação 
abrange dívidas inscritas ou 
não em dívida ativa, desde que 
superiores a R$ 500,00, e esta-
belece critérios para adesão, 
cobrança e eventual rescisão 
do acordo.

Conforme a Lei nº 16/2025, 
o parcelamento poderá ser feito 
em até 12 vezes mensais, com 
valor mínimo de R$ 100,00 por 
parcela. O valor total da dívida 

será atualizado com correção 
monetária, juros e multas legais 
no momento do pedido. O re-
querimento deverá ser forma-
lizado junto ao Departamento 
de Tributos, com o pagamento 
da primeira parcela efetuado 
no ato do deferimento.

Em caso de inadimplência 
de duas parcelas consecutivas 
ou do não pagamento de ou-
tros tributos vencidos após o 
acordo, o termo de parcela-
mento será automaticamente 
rescindido, sem necessidade 
de notificação. Nesse cenário, 
todas as parcelas remanescen-
tes serão antecipadas e corrigi-
das mensalmente pelo INPC, e 
a Prefeitura poderá iniciar ou 
retomar a execução fiscal do 
débito.

A lei também prevê que, 
após a formalização do par-
celamento, o contribuinte po-
derá solicitar a Certidão Posi-
tiva com efeitos de “negativa”, 
documento que reconhece a 
existência do débito, mas com-
prova que ele está sob acordo 
regularizado.

A legislação tem como 
objetivo estimular a regula-
rização fiscal voluntária e, ao 
mesmo tempo, assegurar a 
arrecadação municipal, espe-
cialmente diante da necessida-
de de manter a saúde financei-
ra do município. As condições 
estabelecidas visam oferecer 
flexibilidade ao contribuinte 
sem comprometer o rigor no 
controle da dívida pública.

A Lei nº 16/2025 entrou 

em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial do 
Município, em 22 de maio de 
2025. As disposições anterio-
res em desacordo com a nova 
norma foram revogadas.

Divulgação

Parcelamento incentiva a regularização
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Prefeitura sancionou lei que defi ne as diretrizes orçamentárias para o ano de 2026
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Lei Orçamentária é sancionada com 
foco em responsabilidade fi scal e social

A Prefeitura de Marília san-
cionou, em 30 de junho, a Lei 
Ordinária nº 9.286/2025, que 
estabelece as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária 
do Município para o exercício 
fi nanceiro de 2026. A medida, 
aprovada pela Câmara Munici-
pal, orienta a gestão dos recursos 
públicos e defi ne metas, priori-
dades e regras de execução do 
orçamento, atendendo às exi-
gências da Constituição Federal 
e da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

Entre os principais pontos, a 
LDO destaca a prioridade para 
programas nas áreas de saúde, 
educação, assistência social e 
ações voltadas ao combate às 

drogas e apoio a dependentes 
químicos e suas famílias. A pro-
posta orçamentária deverá con-
templar investimentos sociais e 
impedir o início de novos pro-
jetos sem a conclusão dos que 
estão em andamento.

A legislação também prevê 
que a arrecadação e a despesa se-
jam estimadas com base nos dois 

primeiros quadrimestres de 2025. 
A meta é promover o equilíbrio 
fi scal, assegurar o pagamento da 
dívida pública e manter a regula-
ridade das despesas com pessoal 
e encargos sociais. Está autoriza-
da a criação de créditos adicio-
nais por decreto do Executivo, 
desde que justifi cados.

Outro ponto importante é a 

possibilidade de o Município fi r-
mar convênios com outras esferas 
de governo e instituições priva-
das, além de repassar recursos a 
organizações da sociedade civil, 
desde que haja autorização legal e 
prestação de contas regular.

A nova LDO ainda prevê a 
aplicação mínima de recursos 
em saúde e educação, conforme 
determinações constitucionais, 
e autoriza a concessão de abono 
natalino em substituição à cesta 
de fi m de ano dos servidores, por 
meio de vale-alimentação.

A proposta orçamentária fi -
nal deverá ser encaminhada à 
Câmara até 30 de setembro de 
2025, e a despesa total do Le-
gislativo será limitada a 6% da 
receita efetivamente arrecadada 
em 2024. A lei já está em vigor.


